
ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACI{ÀO DO DANTAS

LEI It" 62l2o2t
DE 07 DE JULIIO DE 2O2L

DETfiffiTTA I,DTD I,/D PRÉDIO
PÚBI.Ico Do MD,RCA,Do DA

RTACTTÃO DO I'á.MTáS DE: ,IOSÉ

A PREÍEITA UUNICIPAL I'E RIACTTÁO DO DAIÍTAS., DST,.ÍXJ:

DD SERGIPD, no uso de suas atribuições legais que lhe sáo conferidas na

lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

presente ki:
Art. 10. Fica denominada o nome do Senhor, .rO§É UOIÍTEIRO

DE FARIAB {§Ro. BEBEI, o prédio do mercado da carne verde na sede do

Município.

Art. 2" A Secretaria de Obras, tomará as providencias

necesgárias para aposiçáo de placa e pintura na faixada do mercado.

Art. 3" Esta tei entrará em ügor na data de sua pub[caçáo.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe, 07

dejulho de2O2l.
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